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FICHA DOUTRINÁRIA 

Diploma: CIVA 

Artigo: 19º, 20º e 21º 

Assunto: Direito à dedução – Aquisição e transformação de viatura de turismo 

transformada em veiculo GPL 

Processo: nº 12417, por despacho de 2017-11-29, da Diretora de Serviços do IVA, (por 

subdelegação) 

Conteúdo: 
 

Tendo por referência o pedido de informação vinculativa solicitada, ao abrigo 

do art° 68° da Lei Geral Tributária (LGT), presta-se a seguinte informação. 

1. A requerente, encontrando-se enquadrada em IVA, no regime normal de 

periodicidade trimestral, com a atividade de "Advogados", CAE: 6010, vem 

expor e solicitar o seguinte: 

1.1 Refere que para uso exclusivo na sua atividade vai adquirir uma viatura 

de turismo, que usa gasolina como combustível, mas o objetivo é no 

imediato proceder à transformação para veículo a GPL. 

1.2 O valor de aquisição do veículo será cerca de € xx, mais o custo de 

transformação estimado em € yy, sendo que àqueles valores acresce o IVA.  

1.3 Questiona se pode deduzir o IVA, tanto da aquisição como da 

transformação da viatura.  

 

II - ENQUADRAMENTO FACE AO CÓDIGO DO IVA 

2. Sendo a atividade exercida pela requerente tributada, o IVA suportado nas 

aquisições de bens e de serviços destinadas ao seu exercício é suscetível de 

dedução, nos termos dos artigos 19.º a 25.º do Código do IVA. 

3. Estas normas estabelecem os condicionalismos para que se verifique o 

direito à dedução, sendo o artigo 21.º do CIVA o que estabelece as limitações 

desse direito respeitantes a determinados bens e serviços. 

4. A exclusão do direito à dedução, relativamente ao imposto suportado na 

aquisição dos bens e serviços, descritos no nº 1 do art.º 21º do Código, 

deriva da natureza dos mesmos que os torna não essenciais à atividade 

produtiva ou facilmente desviáveis para consumos particulares. 

5. A alínea a) do nº 1 do art.º 21º do Código do IVA, exclui do direito à 

dedução o imposto contido nas "Despesas relativas à aquisição, fabrico ou 

importação, à locação, à utilização, à transformação e reparação de viaturas 

de turismo, de barcos de recreio, helicópteros, aviões, motos e motociclos. É 

considerado viatura de turismo qualquer veículo automóvel, com inclusão do 

reboque, que, pelo seu tipo de construção e equipamento, não seja destinado 

unicamente ao transporte de mercadorias ou a uma utilização com caráter 

agrícola, comercial ou industrial ou que sendo misto ou de transporte de 

passageiros não tenha mais de 9 lugares, com inclusão do condutor". 

6. No entanto, o nº. 2 do art.º 21º do CIVA, estabelece algumas exceções ao 

princípio da não dedução do imposto relativo a despesas mencionadas no nº 

1 do mesmo artigo, dada a especificidade da sua natureza e a sua afetação a 
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fins empresariais.  

7. Efetivamente a alínea a) do nº 2 do art.º 21º do Código do IVA, dispõe 

que não se verifica a exclusão do direito à dedução nos seguintes casos: 

"Despesas mencionadas na alínea a) do número anterior, quando respeitem a 

bens cuja venda ou exploração constitua objeto de atividade do sujeito 

passivo, sem prejuízo do disposto na alínea b) do mesmo número 

relativamente a combustíveis que não sejam adquiridos para revenda". 

Assim, não se verifica a exclusão do direito à dedução em determinadas 

despesas, quando respeitem a bens cuja venda ou exploração constitua o 

objeto de atividade do sujeito passivo. 

8. Contudo, na sequência da reforma da chamada Fiscalidade Verde, a Lei 

82-D/2014, publicada em 2º suplemento ao D.R. de 31 de dezembro, 

procedeu à alteração das normas fiscais ambientais nos setores da energia e 

emissões, transportes, água, resíduos, ordenamento do território, florestas e 

biodiversidade, alterando, para o efeito, o Código do IVA, aditando as alíneas 

f) e g) do nº2 do art.21º. 

9. Tal norma contempla a possibilidade de exercer o direito à dedução do IVA 

contido nas despesas relativas à aquisição, fabrico ou importação, à locação 

e à transformação em viaturas movidas a GPL ou a GNV, de viaturas ligeiras 

de passageiros ou mistas movidas a GPL ou a GNV, quando consideradas 

viaturas de turismo, cujo custo de aquisição não exceda o definido na 

Portaria 467/2010, de 7/7, portaria esta, referida na alínea e) do nº 1 do 

art.34º do Código do IRC, na proporção de 50%. 

10. Nesse sentido, a Portaria 467/2010 é clara na delimitação dos limites 

para o custo de aquisição ou valor de reavaliação das viaturas ligeiras de 

passageiros ou mistas para efeitos da alínea e) do nº 1 do artigo 34º do 

CIRC. Assim, o limite para veículos movidos a gases de petróleo liquefeito 

(GPL) ou gás natural veicular (GNV) adquiridas nos períodos de tributação 

que se iniciem em 01/01/2015 ou após essa data é no montante de € 37 

500. 

11. No caso em análise desde que a viatura, que diz pretender adquirir, 

preencha os requisitos da Lei 82-D/2014, publicada em 2º suplemento ao 

D.R. de 31 de dezembro conjugada com a Portaria 467/2010, o IVA relativo à 

aquisição e transformação da mesma, é dedutível, na proporção de 50%. 

Contudo, deve constar no "Documento Único Automóvel", que a mesma é 

movida a GPL. 

 

 


